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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto

 “Dispõe sobre a Exoneração de 
Servidor (a), do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, do Município 
Cafarnaum-Ba, e dá outras 
providências.”

A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de 
contribuição decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive 
do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o rompimento do 
vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. ”

O servidor público aposentado 
pelo Regime Geral de Previdência Social, com previsão de vacância do 
cargo em lei local, não tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no 
qual se aposentou ou nele manter-se, por violação à regra do concurso 
público e à impossibilidade de acumulação de proventos e remuneração 
não acumuláveis em atividade. ” 

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FFED8DF12AD61A97ADBD3C3215830982
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum

Sueli Fernandes de Souza Novais 
Prefeita Municipal

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FFED8DF12AD61A97ADBD3C3215830982
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum

 “Dispõe sobre a Exoneração de 
Servidor (a), do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, do Município 
Cafarnaum-Ba, e dá outras 
providências. ” 

A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de 
contribuição decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive 
do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o rompimento do 
vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. ”

O servidor público aposentado 
pelo Regime Geral de Previdência Social, com previsão de vacância do 
cargo em lei local, não tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no 
qual se aposentou ou nele manter-se, por violação à regra do concurso 
público e à impossibilidade de acumulação de proventos e remuneração 
não acumuláveis em atividade. ” 

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FFED8DF12AD61A97ADBD3C3215830982
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum

Sueli Fernandes de Souza Novais 
Prefeita Municipal

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FFED8DF12AD61A97ADBD3C3215830982
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum

 “Dispõe sobre a Exoneração de 
Servidor(a), do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, do Município 
Cafarnaum-Ba, e dá outras 
providências.”

A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de 
contribuição decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive 
do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o rompimento do 
vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. ”

O servidor público aposentado 
pelo Regime Geral de Previdência Social, com previsão de vacância do 
cargo em lei local, não tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no 
qual se aposentou ou nele manter-se, por violação à regra do concurso 
público e à impossibilidade de acumulação de proventos e remuneração 
não acumuláveis em atividade. ” 

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FFED8DF12AD61A97ADBD3C3215830982
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum

Sueli Fernandes de Souza Novais 
Prefeita Municipal

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum

 “Dispõe sobre a Exoneração de 
Servidor(a), do cargo de 
Professora, do Município 
Cafarnaum-Ba, e dá outras 
providências.”

A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de 
contribuição decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive 
do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o rompimento do 
vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. ”

O servidor público aposentado 
pelo Regime Geral de Previdência Social, com previsão de vacância do 
cargo em lei local, não tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no 
qual se aposentou ou nele manter-se, por violação à regra do concurso 
público e à impossibilidade de acumulação de proventos e remuneração 
não acumuláveis em atividade. ” 

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FFED8DF12AD61A97ADBD3C3215830982
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum

Sueli Fernandes de Souza Novais 
Prefeita Municipal

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum

 “Dispõe sobre a Exoneração de 
Servidor(a), do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, do Município 
Cafarnaum-Ba, e dá outras 
providências.”

A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de 
contribuição decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive 
do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o rompimento do 
vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. ”

O servidor público aposentado 
pelo Regime Geral de Previdência Social, com previsão de vacância do 
cargo em lei local, não tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no 
qual se aposentou ou nele manter-se, por violação à regra do concurso 
público e à impossibilidade de acumulação de proventos e remuneração 
não acumuláveis em atividade. ” 

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FFED8DF12AD61A97ADBD3C3215830982
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum

Sueli Fernandes de Souza Novais 
Prefeita Municipal

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum

 “Dispõe sobre a Exoneração de 
Servidor(a), do cargo de 
Professora, do Município 
Cafarnaum-Ba, e dá outras 
providências.”

A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de 
contribuição decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive 
do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o rompimento do 
vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. ”

O servidor público aposentado 
pelo Regime Geral de Previdência Social, com previsão de vacância do 
cargo em lei local, não tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no 
qual se aposentou ou nele manter-se, por violação à regra do concurso 
público e à impossibilidade de acumulação de proventos e remuneração 
não acumuláveis em atividade. ” 

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum

Sueli Fernandes de Souza Novais 
Prefeita Municipal

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum

 “Dispõe sobre a Exoneração de 
Servidor(a), do cargo de 
Professora, do Município 
Cafarnaum-Ba, e dá outras 
providências.”

A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de 
contribuição decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive 
do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o rompimento do 
vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. ”

O servidor público aposentado 
pelo Regime Geral de Previdência Social, com previsão de vacância do 
cargo em lei local, não tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no 
qual se aposentou ou nele manter-se, por violação à regra do concurso 
público e à impossibilidade de acumulação de proventos e remuneração 
não acumuláveis em atividade. ” 

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum

Sueli Fernandes de Souza Novais 
Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum

 “Dispõe sobre a Exoneração de 
Servidor(a), do cargo de GARI, do 
Município Cafarnaum-Ba, e dá 
outras providências.” 

A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de 
contribuição decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive 
do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o rompimento do 
vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. ”

O servidor público aposentado 
pelo Regime Geral de Previdência Social, com previsão de vacância do 
cargo em lei local, não tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no 
qual se aposentou ou nele manter-se, por violação à regra do concurso 
público e à impossibilidade de acumulação de proventos e remuneração 
não acumuláveis em atividade. ” 

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FFED8DF12AD61A97ADBD3C3215830982
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum

Sueli Fernandes de Souza Novais 
Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum

 “Dispõe sobre a Exoneração de 
Servidor(a), do cargo de 
Professora, do Município 
Cafarnaum-Ba, e dá outras 
providências.”

A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de 
contribuição decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive 
do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o rompimento do 
vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. ”

O servidor público aposentado 
pelo Regime Geral de Previdência Social, com previsão de vacância do 
cargo em lei local, não tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no 
qual se aposentou ou nele manter-se, por violação à regra do concurso 
público e à impossibilidade de acumulação de proventos e remuneração 
não acumuláveis em atividade. ” 

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum

Sueli Fernandes de Souza Novais 
Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum

“Dispõe sobre a Exoneração de Servidor, com 
Acumulação Indevida de Cargo de no Município 
Cafarnaum-Ba, e dá outras providências.” 

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum

“Dispõe sobre a Exoneração de Servidor, com 
Acumulação Indevida de Cargo de no Município 
Cafarnaum-Ba, e dá outras providências.” 
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